
 
 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE ÓPTICA E OPTOMETRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CROO-SP 
Av. Paulista, 2518 – 8 andar- Cj 82 – São Paulo –SP – CEP 01310-300  

 FONE (011)3259-7748 - e-mail: central@croosp.org.br 
Site: www.croosp.org.br 

 

  

 

 

Norma sanitária para instalação de 

gabinete de Contatologia e Optometria 

 
 O  que é exigido pela Vigilância Sanitária. 

 

 Porta com acesso fácil para cadeirante; 

Distância física mínima para a tabela de Snellen ; 

Lavabo com acessórios para higienização das mãos do profissional, com torneiras 

automáticas e saboneteira liquida; 

Toalhas de papel; 

Lixeira com pedal; 

 Álcool Gel;  

 Paredes e teto lisos com tonalidade branco, piso lavável; 

Sanitário para pacientes (Com Acesso Fácil a Cadeirante); 

Anexar na parede cópia do Alvará de Licença e Localização expedido pela Prefeitura. 

Conforme Portaria 04 do CVS-SP, o gabinete de Optometria está isento 

momentaneamente de cadastro e alvará da vigilância sanitária. 

 
 


